
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.294, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

ABRE 	CRÉDITO 	ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
388.850,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
7.059, de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
388.850,00 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais) destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 137 000,00 
Recurso — 05000000 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1350 - Doce Páscoa 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 05000000 

2.000,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAAGRICULTURA 
007 - DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 
10.007.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 8.000,00 
Recurso — 07040000 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
007 - DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 
10.007.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 5.000.00 
Recurso — 05000000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA Á SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2301 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 
Recurso — 06000000 

65.000,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 65.000.00 
Recurso — 05000000 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.001.0015.0451.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 80.000,00 
Recurso — 05000000 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
001 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.350.000.000.000.000 - Serviços de consultoria 	 26.250,00 
Recurso — 05000000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 600,00 
Recurso — 05000000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
descritas: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.001.0004.0123.0241.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.470.000.000.000.000 - Obrigações tributárias e contributivas 	5.000,00 
Recurso - 05000000 
003 - DÍVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0843.0241.1 - Amortização da Dívida Fundada 
34.690.710.000.000.000.000 - Principal da dívida contratual resgatado 	132.000,00 
Recurso — 05000000 
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09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
09.001.0023.0695.0281.1348 - Natal Bento 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 
Recurso — 05000000 

2.000,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
004 - DISTRITO DE FARIA LEMOS 
10.004.0020.0607.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem. Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 1.000,00 
Recurso - 07040000 
005 - DISTRITO DE SÃO PEDRO 
10.005.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 1.000,00 
Recurso — 07040000 
10.005.0020.0607.0352.1255 - Saneamento Básico, Drenagem, Pavimentação e 
Qualificação de Vias Urbanas e Rurais 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 6.000,00 
Recurso — 07040000 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
007 - DISTRITO DO VALE DOS VINHEDOS 
10.007.0020.0606.0352.2257 - Manutenção do Saneamento Básico, da Drenagem, da 
Pavimentação e Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 5.000,00 
Recurso — 05000000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 
Recurso — 06000000 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DIVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0843.0241.1 -Amortização da Dívida Fundada 
34.690.710.000.000.000.000 - Principal da dívida contratual resgatado 
Recurso — 05000000 

65.000 00 

65.000.00 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
002 - DESPESA DE OUTROS ÓRGÃOS 
03.002.0004.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 

	
80.000,00 
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Recurso — 05000000 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
001 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 750,00 
Recurso - 05000000 
03.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.330.000.000.000.000 - Passagens e despesas com locomoção 	3.000,00 
Recurso - 05000000 
03.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 3.000,00 
Recurso - 05000000 
03.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.393.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 1.000,00 
Recurso - 05000000 
03.001.0004.0122.0232.2314 - Manutenção de Consórcios 
33.371.700.000.000.000.000 - Rateio pela participação em consórcio 
público 	 5.000,00 
Recurso - 05000000 
03.001.0004.0122.0232.2314 - Manutenção de Consórcios 
33.393.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 5.000,00 
Recurso - 05000000 
03.001.0004.0122.0232.2314 - Manutenção de Consórcios 
34.471.700.000.000.000.000 - Rateio pela participação em consórcio 
público 	 6.000,00 
Recurso - 05000000 
002 - DESPESA DE OUTROS ÓRGÃOS 
03.002.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 500,00 
Recurso - 05000000 
03.002.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 2.000,00 
Recurso — 05000000 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades das Secretarias e Órgãos. 
33.390.920.000.000.000.000 - Despesas de exercícios anteriores 	 600,00 
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Recurso - 05000000 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 1 ,M110CIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil vinte  

Regigire:s e Publique-se. 
L.------ 	---------....„ 

/ 

DIOGO S ABINAZZI SIQUEIRA 
Rarefeito Municipal. 

Sidgrei A..Ma 
Procuractór-G 

Gustavo Baldasso Schramm 
nicipio 	 Subprocurador-Geral do Município 

Registrado (a) às fls. 	 
e publicado (a) 
Em 	/  e3   -cA 
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